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FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL I-A

PROF.: FÁBIO RAMIRO


PONTO 3: AÇÃO PENAL (PARTE 3)

DENÚNCIA E QUEIXA: CONCEITO, ELEMENTOS, PRAZOS E ADITAMENTO. IMPUTAÇÃO ALTERNATIVA. DENÚNCIA EM AUTORIA COLETIVA. 

1. CONCEITO DE DENÚNCIA E QUEIXA.

2. REQUISITOS DA DENÚNCIA OU QUEIXA:

a) exposição do fato, com todas as suas circunstâncias → quis (sujeito ativo do crime); quibus auxiliis (os autores e meios empregados); quid (o mal produzido); ubi (o lugar do crime); quando (o tempo do fato); quomodo (a maneira pela qual o fato foi praticado);

b) qualificação do acusado;

c) classificação do crime;

d) rol de testemunhas, se necessário;

e) endereçamento;

f) autenticação;

g) pedido de condenação;

h) procuração com poderes especiais, nome do querelado e menção ao fato criminoso (art. 44).

3. IMPUTAÇÃO ALTERNATIVA

· conceito;

·  classificação: objetiva (ampla ou restrita); subjetiva (simples ou complexa).

4. PRAZOS

· réu preso: 5 dias; réu solto: 15 dias;

· crimes eleitorais e de imprensa: 10 dias;

· abuso de autoridade: 48 horas;

· tóxicos: 10 dias (art. 37, III, Lei n. 10.409/02);

· prazo para oferecimento da queixa: corresponde ao da decadência do direito de queixa;

· contagem do prazo: do dia em que o MP recebe os autos, incluindo o dia do começo;

· devolução dos autos à DEPOL de origem: possibilidade.
5. ADITAMENTO

· arts. 45 e 46, § 2.º, do CPP;

· prazo para o MP: 3 dias.
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* Não limite seu estudo a esse roteiro. Consulte os livros referidos.

